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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


Projeto de Lei n.o. 33/2007                               de 26 de abril de 2007.

Dispõe sobre a criação das oficinas, cooperativas de trabalho e comunidades produtivas destinadas à população desempregada e dá outras providências.




JOSÉ ROBERTO SACCOMANI, no uso de suas funções, apresenta o seguinte projeto de Lei :




Art 1º - Fica por esta lei, o Poder Executivo Municipal, autorizado a criar as “Oficinas, cooperativas de trabalho e comunidades produtivas”, no âmbito do município, destinadas à população desempregada.




Art 2º - Caberá ao Executivo Municipal a instalação e a manutenção com padrões de qualidade, de instalações preparadas com equipamentos e recursos humanos e materiais para:




I – resgate da cidadania através dos direitos básicos de trabalho




II- capacitação profissional




III- formação de associações e cooperativas de trabalho




IV- geração de renda




V – promoção de autonomia




VI- reinserção social, quando for o caso.




Art 3º  -  Esta iniciativa municipal deverá ter caráter intersetorial de modo a garantir a unidade da política de trabalho dos vários órgãos municipais.




Art 4º - Os serviços de que trata esta Lei serão operados através de rede municipal e/ou por contratos e convênios de prestação de serviços com entidades públicas ou privadas, nos limites da legislação em vigor, respeitado o caráter público do atendimento;




PARÁGRAFO ÚNICO - A parceria aludida na caput deste artigo visa possibilitar o uso de áreas, equipamentos, instalações, serviços e pessoal em forma complementar.

                                    Art 5º - Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei.

Art 6º - O orçamento municipal deverá manter dotação específica, própria e compatível com os serviços aludidos na presente Lei.


Art 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares




Encaminho para os devidos estudos, apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o presente Projeto de Lei  que dispõe sobre a criação das oficinas, cooperativas de trabalho e comunidades produtivas destinadas a população desempregada, e dá outras providências.




O desemprego é uma anomalia que atinge as sociedades capitalistas, causando distorções internas na qualidade de vida da população. Estamos inseridos em um município que, por legislação não permite a instalação de indústrias, limitando e muito a geração de emprego e renda, e não dando alternativas a nossa jovem população, que sai em busca de empregos em outros municípios. A criação de cooperativas, oficinas e comunidades produtivas, com acompanhamento profissional se torna uma das alternativas para amenizar esta situação, já que a correção desta distorção se dá a partir da efetiva instalação de empresas industriais de pequeno e médio porte em nosso município.




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

.

Atenciosamente

Sala das Sessões, 26 de abril de 2007.

José Roberto Saccomani

Vereador
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